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A ASSEMBLÉIA LEGISLATIVA DO ESTADO DE SÃO PAULO

Artigo 1o —- O artigo 2o, do Decreto-lei no 25, de

março de 1970, passa a ter a seguinte e nova redação:

"Artigo 2o - Da escritura de doação deverao cons-

tar claúsulas, termos e condições, para assegurarem a efetiva a-

lienação de lotes para a instalação dos estabelecimentos indus-

triais, comerciais e moradia de seus empregados."

Parágrafo único - Para os fins deste artigo fica

autorizada a retificação da escritura de doaçao, destinando-se a

area a instalação de estabelecimentos comerciais.!

na Artigo 2o - Esta lei entrara em vigor na data da sua
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O Decreto-lei no 25, de março de 1970, determinou,

gg em seu artigo 2o, que da escritura de doação deveria constar clau
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---da area para o fim a que se destina, so permitida a alienação pa

sulas, termos e condiçoes que assegurassem a efetiva utilização

ra a instalação dos estabelecimentos industriais e moradia de

vY seus empregados.

Ocorre que, atendendo aos anseios da comunidade Re,

cal, entendemos necessária e“oportuna a alteração inicial do tex-

to, notadamente no que concerne a destinação assinalada à área,de

forma a ensejar que o Município de São Jose do-Rio Preto possa ce

de-la, tambem, para a instalação de estabelecimentos comerciais.

pá A modificaçao ora sugerida atende as exigencias da

sÃa Federal no 8.666/93, no que se refere à existência de interes
.

se publico, indispensavel ao caso, coadunando-se, perfeitamente ,

com os elevados propositos que nortearam a edicão do decreto.

Assim justificada a propositura, aguardamos o a-

peio dos nobres pares para a sua aprovaçao. Divisão de temem leio 4
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